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JUSTIFICATIVA - PL 0342/2014 
A denominação do viaduto se justifica por existir avenida antártica e bairro com o 

mesmo nome, que pretende com adoção do nome resolver problemas causados pela confusão 
e engano de logradouro. Conforme reza a "lei 14.454/2007 Art. 5º É vedada a alteração de 
denominação de vias e logradouros públicos, salvo nos seguintes casos: II- não sendo 
homônimas, apresentem similaridade ortográfica, fonética ou fator de outra natureza que gere 
ambiguidade de identificação". Além de homenagear uma grande personalidade futebolística. 

Oberdan Cattani nasceu em Sorocaba, 12 de junho de 1919 atuou como goleiro. 
Defendeu o Palmeiras nas décadas de 1940 e 50, tornando-se uma lenda na equipe alviverde 
paulistana, sendo hoje considerado por muitos o melhor goleiro da história do clube. 

Oberdan Cattani era filho de italianos da região da Toscana. Era motorista de caminhão 
quando fez seu primeiro teste, num dia de folga do serviço. Apresentado antes por seu irmão, 
foi efetivado em 1941, permanecendo no clube até 1954, tendo disputado 351 partidas com a 
camisa alviverde. 

Seu nome está entre os maiores ídolos do Palmeiras. No seu currículo pelo clube, há 
quatro títulos de Campeonato Paulista (1942, 1944, 1947 e 1950), o Torneio Rio-São Paulo de 
1951 e a Copa Rio Internacional de 1951. Neste último, o alviverde superou a Juventus da 
Itália e conquistou o torneio, considerado pelo clube um título mundial. 

Uma característica marcante de Oberdan, era que ele conseguia segurar a bola com 
apenas uma das mãos. 

Faleceu no dia 20 de junho de 2014, aos 95 anos. A causa da morte foram 
complicações cardíacas causadas por uma pneumonia. 

Diante do exposto, verificado o relevante interesse público e social demonstrado na 
presente proposta, solicito e espero o apoio de todos os Nobres Vereadores desta Câmara 
Municipal para a sua aprovação. 
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